
refeitura do Município de Jaaualiúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

P

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARlúNA E A EMPRESA UNl-FORME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇOES
DE ROUPAS LTDA ME PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS AGENTES DE
SEGURANÇA DAPOLICIA MUNICIPAL.

Processo Administrativo n' 12.21 6/2018
Pregão Presencial n'134/2018
Contrato Ro 078/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa Jurídica de direito público interno, com
sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno, n ' 1235, em Jaguariúna.
Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF. sob n.' 46.410.866/0001-71, neste ato representada
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva,
Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita
no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim
Zeni. CEP 1 391 2-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que este subscreve,
daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa UNI-
FORME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA ME, inscrita no
CNPJ sob n' 64.888.811/0001 -53, com sede à Rua Dona Margarida, n' 75, Bairro: Centro, CEP
13.450-001, no Município de Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Sócio Proprietário José Dagnoni Filho, brasileiro, viúvo, empresário
proprietário, portador do RG n' 4.639.167 SSP/SP, e do CPF n' 510.948.948-34, residente e
domiciliado na Rua Paulo de Moraes, n' 227, Bairro: Centro, CEP.: 1 3.450-030, no Município de
Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, que também subscreve, doravante denominada
CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que segue:

1.0.DO OBJETO
1 .1 . Aquisição de uniformes para os agentes de segurança da Polícia Municipal, conforme lotes
abaixo discriminados:

2.0.DOCUMENTOSINTEGRANTES
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor qualificação do objeto
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os
a-) Pregão Presencial n' 1 34/20181
b-) Processo Administrativo n' 12.21 6/201 8.

bem como

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato. definir a sua extensão e, desta forma. reger a aquisição do objeto
contratado.

3.0. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
3.1 . A CONTRATADA deverá ser entregar o objeto na sua totalidade em até 60(sessenta) dias
contados da assinatura deste contrato.//f
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Item Descrição Unidade Quantidade Marca/Fabricante
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3.2. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos
da Lei 8.666/93.
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3837-3936.

foro caso.

3.4.1 Não apresentando nenhuma ocorrência mencionada na cláusula anterior será emitido
termo de recebimento definitivo assinado pelo Fiscal do Contrato e pelo responsável da
Secretaria competente.

!ââ=E:g?ã::'S:?!úcegi4E
to serão de total responsabilidade da CONTRATADA
TANTE.

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis. não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.3. As despi;lil::t 339030 23 - Ficha 387 - TESOUROreplao PRlconta da dotação orçamentária:

5.0.CONDIÇÕES DE
5.1 . Após efetuada a
seguinte
encaminhada a
fiscalresponsável.

5.2.Deverá estarindicado na Nota
o número do Contrato
5.3. O pagamento
Nota FiscaIEletrõnica
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teme)íris" em relação ao atraso verificado.
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os pagamentos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar. junto à nota fiscal, comprovante de cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto.
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forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
rrido diretamente;

6.1 .2. multa, na seguinte situação:

;.1 .2.1 iimi:adei' 0 dias, opoúunidadenemo' ue rsea, co h pótes5/e atrmenno nanecpH ;to-
obrigaçãol

6.1 .2.2 compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. em caso de inexecuçao
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia;
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anos;
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láusula 6.1 .2.2 serve como piso de compensação e não imprede
indenização suplementar.
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7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei
n' 8.666/93.
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resultar na cessação imediata do Contrato.

B:#X: MH: ãHBllHghiR ÜI
surgir :!:;l:l)coríõncia dos mesmos r em comipidasidadeicom as obrigações assumidas
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s da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
ão Pública.
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tolerância houvesse ocorrido

11.0. VALOR DO :l :l111t ntrato. o raalorodesRfei44.483 00 (quarenta e quatro mil,

12.1 . Este contrato vigorará por um período de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura.

R?' :c:â==Êl=:..:ÊÊIUIU:: : i:

U%m man;::nF":l;l'y
HHBIHH HillRn :; ri J A r) r\4 f\

.=:1:='!'Bã.E'ÊIÊI.Ê?71=ê

Jaguariúna, 09 de Abril de 2019

.EàdE ROUPAS LTDA ME

TESTEMUNHAS:

Assistente de Gestão Públiü.
Piehlüin do MuMPb de lego:im

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão públi.ca
Prek\Nra do Munidpia de jaguariüna
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ANEXO .

TERMO DE CtÊNCtiE NOTIFICAÇÃO

:i::llEilh : n w n:nâ: usnç";""""
L TDA !E.TA Nisição/201 uniformes para os agentes de segurança da polícia Municipal.

Lotes:04 e ll.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

Jaguariúna, 09 de Abril de 2019

b
B: 12 de Setembro

Assinatu ra 6



5?j?!?!il:ilha Emí ia Peçanha de Oliveira Sirva

'''- - '' '''' : 14/05/1966
Data de Nascimento o . 07 Jardim Zeni, CEP 13.g12-464,Jaguariúna

SP

a!

,7
Assinatura:

PelaCQNIB8jADA:
l\fome José Dagnoni Filho
Cargo:
RG n' 4.639.1
CPF n' 510.948.
Data de N;
Endereço
13.450-030,no
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone: (19)

Bairro: Centro, CEP

Assinatura

b


